
 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício nº 926/2025/ALPB/GP                             

                                                                                  João Pessoa, 02 de outubro de 2025. 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Dr. João Azevedo Lins Filho 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 922/2025 

 

 

   Senhor Governador, 

 

 

   Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, para encaminhar, em anexo, a 

Indicação nº 922/2025, de autoria do Deputado Estadual Delegado Wallber Virgolino, 

aprovada na sessão ordinária do dia 30/09/2025, indicando ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba o sentido de que adote iniciativa junto ao Tribunal de 

Justiça da Paraíba para a criação de um Juizado Criminal especializado na proteção do 

meio ambiente e dos animais, com competência para julgar infrações penais de menor 

potencial ofensivo e ações de reparação de danos ambientais e de maus-tratos a animais, 

nos moldes da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998”. 

 

   Atenciosamente, 
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